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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI N° de 19 de dezembro de 2023. 

Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito e 
do Vice-prefeito e dá outras providências. 

A COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMINA, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E 

TOMADA DE CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY - ES, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, vem ao soberano plenário, propor o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 12 Ficam fixados os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município de 

Presidente Kennedy, para a legislatura de 2025 a 2028, nos seguintes valores: 

I - em R$ 20.810,00 (vinte mil e oitocentos e dez reais) para o Prefeito; e 

II - em R$ 9.647,00 (nove mil e seiscentos e quarenta e sete reais) para o Vice-Prefeito. 

Art. 22. Aos subsídios fixados nesta Lei é vedada à inclusão de qualquer gratificação, 

adicional, abono, prêmio, verba de representação, ajuda de custo, auxílio moradia ou outra 
qualquer espécie remuneratória, na forma do artigo 39, § 4°, da Constituição Federal, salvo o 
disposto no artigo 3° desta Lei. 

Art. 32 Fica assegurado aos agentes políticos constantes do artigo anterior, o pagamento 
de decimo terceiro salário, de férias e o terço constitucional. 

§ 1°. Fica assegurada Revisão Geral Anual, sempre na mesma data, sem distinção de 
índice dos reajustes concedidos aos servidores municipais, com base no inciso X, do art. 37 da 
Constituição Federal, a partir do 1° de janeiro de 2026, e respeitando os limites constitucionais. 

§ 2°. O índice usado para revisão geral anual será o índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC, apurado pelo instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro 
índice que venha a substituí-lo. 

Art. 42. Compete ao Chefe do Poder executivo, o controle sobre os limites de gastos na 
forma como determina a Lei Complementar 101/2000. 

Art. 52. Os recursos destinados a execução da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento municipal, suplementadas se 

necessário. 

Art. 62 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir de 1° de janeiro de 2025, revogando as disposições em contrário. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Presidente Kennedy, 19 de dezembro de 2023. 

r\ \)\ 
Ulisses Ma 

Presidente 
aújo 

An " io Ar újo Lima 
e-Pre idente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Nobres Pares, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores 
Excelentíssima Senhora Vereadora 

No momento em que os cumprimentamos muito cordialmente, encaminhamos o 
anexo Projeto de Lei que "Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito e 
dá outras providências; para a legislatura de 2025 a 2028. 

O presente Projeto de Lei tem como natureza de proposição periódica na forma 

do art. 226, III do Regimento Interno desta Câmara Municipal, cabendo sua iniciativa a esta 

Comissão de Finanças e Orçamento, na forma do art. 239 do mesmo regimento. 

O valor proposto para reajuste dos subsídios dos agentes públicos, para iniciar-

se no dia 1° de janeiro de 2025 é de R$ 20.810,00 (vinte mil e oitocentos e dez reais) para 

Prefeito e, para Vice-Prefeito o valor de R$ 9.647,00 (nove mil e seiscentos e quarenta e sete 

reais)), que representa aumento de 37,8155% (trinta e sete inteiros e oito mil e cento e 

cinquenta e cinco décimos de milésimo por cento) sobre o valor atualmente vigente que é de 
R$ 15.100,00 (quinze mil é cem reais) e R$ 7.000,00 (sete mil reais) respectivamente, estando, 

portanto, abaixo da variação da inflação apurada pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC) acumulado no período de (01/2017 a 08/2023), que foi de 39,530880%. 

Ressaltamos, nobres pares, que foi utilizado o mesmo percentual aplicado para 
reajuste nos subsídios dos agentes políticos (Vereadores), no qual encontra-se em tramite 
nesta Casa de Leis, através do Projeto de Resolução. 

Desta forma, o reajuste proposto afigura-se justo, estando ainda de acordo com 
a realidade econômica do Poder executivo, pelo que se espera a sua aprovação, requerendo a 
tramitação em regime de urgência, devido o eminente recesso parlamentar. 

Presidente Kennedy/ES, 19 de dezembro de 2023. 

/ Antônio Araú Lima 
Vice-Presidente 

Ulisses atta e Araújo 
Presidente 

Jor ão Go es 
Me bro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 
ART. 16 DA LEI 101/2000 

EVENTO 
JUSTIFICATIVA 

Reajuste dos subsídios dos agentes políticos municipais, prefeito e vice prefeito a vigorar para a 
próxima legislatura 2025-2028. 

Criação 

Expansão 

X Aperfeiçoamento 

VIGENCIA 
INÍCIO 
02/01/2025 

FIM 

ESTIMATIVA DAS DESPESAS 

NATUREZA 2025 2026 2027 

PESSOAL E ENCARGOS 
459.925,07 478.322,07 497.454,95 

MATERIAL DE CONSUMO 
0,00 0,00 0,00 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 
0,00 0,00 0,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
0,00 0,00 0,00 

TOTAL 
459.925,07 478.322,07 

• 
497.454,95 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 

EXERCÍCIO A 
VALOR ESTIMADO 

B 
ORÇAMENTO 

IMPACTO 
(A/B) 

2025 459.925,07 509.440.200,00 0,09 

2026 478.322,07 551.964.192,38 0,09 

2027 497.454,95 574.042.760,08 0,09 

Obs.: Os cálculos foram realizados conforme planilha da Divisão de Recursos Humanos. Os valores para o exercício de 2025 a 
2027 foram atualizados pela inflação projetada para os mesmos conf. Boletim Focus. 

Fonte: Boletim Focus do BC 

ESTIMATIVA DE DESPESA DOTAÇÃO EXISTENTE CREDITO 
SUPLEMENTAR/ESPECIAL 

FONTE DE CUSTEIO 

459.925,07 31901100000 e 31901300000 SUPLEMENTAR 

REC. ORD. e OUTRAS DEST. VINC. DE 
REC.(150 0000), ' 
VINCULA 

OU
DOS : 

'9OS00000RECURSOS
). 

FOI VERIFICADO O IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO NO EXERCÍCIO DE IMC O %A VIGÊNCIA DO EVENTO, 
HAVENDO NO ORÇAMENTO APROVADO, DISPONIBILIDADE PARA EMPENHAMENTO. ' \ 

1\  . m 
.. ac-A^....-- de Almeida 

ac , 
DATA: 19/12/2023 CONTADORA MUNICIPAL Mai*. — ‘. tadora 

DECLARAÇÃO CRC — Ú 01159910-9 ' 
: 

PARA FINS DO DISPOSTO NO ART. 16 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N° 101/2000, DECLARAMOS QUE AS DESPESAS 
DECORRENTES DO EVENTO CORRERÃO POR CONTA DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ESPECÍFICAS, QUE SÃO 
SUFICIENTES ÀS NECESSIDADES DE EMPENHAMENTO PARA O EXERCÍCIO, HAVENDO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA NO ORÇAMENTO APROVADO E COMPATIBILIDADE COM O PLANO PLURIANUAL E AÇÃO 
GOVERNAMENTAL E COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 

0, 11 

DATA: 19/12/2023 ASSINATURA : ;-• • RDENADOR DE DESPESA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 
ART. 16 DA LEI 101/2000 

EVENTO 
JUSTIFICATIVA 

- 
Reajuste dos subsídios dos agentes políticos municipais, prefeito e vice prefeito a vigorar para a 
próxima legislatura 2025-2028. 

Criação 

Expansão 

X Aperfeiçoamento 

VIGENCIA 
INÍCIO 
02/01/2025 

FIM 

ESTIMATIVA DAS DESPESAS 

NATUREZA 2025 2026 2027 

PESSOAL E ENCARGOS 
459.925,07 478.322,07 497.454,95 

MATERIAL DE CONSUMO 
0,00 0,00 0,00 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 
0,00 oro 0,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
0,00 0,00 

f 
0,00 

TOTAL 
459.925,07 478.322,07 497.454,95 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 

EXERCÍCIO A 
VALOR ESTIMADO 

B 
ORÇAMENTO 

IMPACTO 
(A/B) . 

2025 459.925,07 509.440.200,00 0,09 

2026 478.322,07 551.964.192,38 0,09 

2027 497.454,95 574.042.760,08 0,09 

Obs.: Os cálculos foram realizados conforme planilha da Divisão de Recursos Humanos. Os valores para o exercício de 2025 a 
2027 foram atualizados pela inflação projetada para os mesmos conf. Boletim Focus. 

Fonte: Boletim Fonas do BC 

ESTIMATIVA DE DESPESA DOTAÇÃO EXISTENTE 
CREDITO 

SUPLEMENTAR/ESPECIAL 
FONTE DE CUSTEIO 

459.925,07 31901100000 e 31901300000 SUPLEMENTAR 

REC. ORD. e OUTRAS DEST. VINC. DE 
REC.(1500000) , 
VINCU 

OUTROS FtECURSOS
LADOS(189900000). 

FOI VERIFICADO O IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO NO EXERCÍCIO 
HAVENDO NO ORÇAMENTO APROVADO, DISPONIBILIDADE PARA EMPENHAMENTO. 

DATA: 19/12/2023 CONTADORA MUNICIPAL 

DE INICIO 

,..' 
Marika7„ 

A VIGÊNCIA DO EVENTO, 

Almeida9b io:a
r 

:hac:s2

:DECLARAÇÃO c _ 

s 15 : ide o.

PARA FINS DO DISPOSTO NO ART. 16 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N° 101/2000, DECLARAMOS QUE AS DESPESAS 
DECORRENTES DO EVENTO CORRERÃO POR CONTA DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ESPECÍFICAS, QUE SÃO 
SUFICIENTES ÀS NECESSIDADES DE EMPENHAMENTO PARA O EXERCÍCIO, HAVENDO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA NO ORÇAMENTO APROVADO E COMPATIBILIDADE COM O PLANO PLURIANUAL E AÇÃO 
GOVERNAMENTAL E COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 

• 

.Y. 

DATA: 19/12/2023 ASSINATURA./  ORDENADOR DE DESPESA
L.,,,,1-3t13, ,K1.1, V505,14. 3 

CORDEIRO DA 
CRUZ:09640573795 :_`:;:;:°:".°:-.5;;: =Jr..V.0.,'"A"-":".
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PROCESSO 34095/2023 

DADOS PARA REALIZAÇÃO DE CALCULO DE IMPACTO ORÇAMENTARIO FINANCEIRO PARA 1 E 12 MESES 

QUADRO! 
A x % A+ B C x12 

A B C D 

CARGO SUBSÍDIO QUANT VALOR MENSAL PATRONAL MÊS TC)TAL MÊS I 1 TOTAL 1,2 MESES 

PREFEITO R$20.810,00 1 R$20.810,00 R$4.370,10 R$25.180,10 R$302.161,20 -

VICE PREFEITO R$9.647,00 1 R$9.647,00 R$2.025,87 R$11.672,87 R$140.074,44 

TOTAL 2 R$30.457,00 R$6.395,97 R$36.852,97 R$442.235,64 

Presidente Kennedy, 19 de dezembro de 2023 

Meyrielli dos S s Bernardo 

\:.Direção Geral de R\ ',c ursos Humanos 

N , 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Despacho da Presidência 

1. Recebi do Setor de Protocolo, nesta presente data, o Projeto de Lei n° 079/2023, 
de autoria da Mesa Diretora da Comissão de Finanças, com o seguinte assunto: 
"DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO E DO VICE-
PREFIETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

2. Autue-se o presente Projeto de Lei. 

3. Inclua-se em pauta para apresentação e leitura. 

Presidente Kennedy — ES, 20 d ovembro de 2023. 

Jacimar Ma atista 
Presidente da Câmara Muni de Presidente Kennedy 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N°. 89- CENTRO - CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNDY - CMPK 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Parecer Jurídico 

Assunto: Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito — 13° salário e 1/3 de 
férias e reajuste anual constitucional. 

Solicitante: Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada 
de Contas da Câmara Municipal de Presidente Kennedy — ES. 

DIREITO CONSTITUCIONAL — DIREITO 
ADMINISTRATIVO — AGENTE POLÍTICO — 
SUBSIDIO — PREFEITO E VICE-PREFEITO - LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL — INICIATIVA COMISSÃO 
DE FINANÇA E ORÇAMENTO — 13° SUBSIDIO — 
FÉRIAS E REAJUSTE ANUAL. POSSIBILIDADE. 

Inicialmente, importa destacar que o regramento em análise teve leito em projeto de origem parlamentar, 
na forma do artigo 29, inciso V, da Carta da República, que estabeleceu ser de competência da Câmara 
Municipal de Vereador a iniciativa da lei que define os subsídios dos agentes políticos municipais, in 
verbis: 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, 
com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos 
membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os 
princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo 
Estado e os seguintes preceitos: 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais 
fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, áç 4°, 150, II, 153, III, e 153, ,s5. 2°, I; 

Como corolário, na esteira dos parâmetros constitucionais antes transcritos, compete à Câmara 
Municipal de Presidente Kennedy desencadear o processo de elaboração de leis que objetivam fixar os 
subsídios dos agentes políticos municipais, ressalvada, apenas a hipótese de revisão geral anual, prevista 
no artigo 37, inciso X, da Carta Federal, caso em que não há incremento efetivo da remuneração, mas, 
apenas, recomposição das perdas inflacionárias abrangendo todos os servidores municipais e agentes 
políticos, sem qualquer distinção. 

O artigo 39, paragrafo 4° da CRFB estabelece: 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios instituirão conselho de política de 

RUA ATILA VIVACQUA, N°. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. 
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FOLHA N° 

CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

administração e remuneração de pessoal, integrado por 

servidores designados pelos respectivos Poderes 

§ 4° O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, 

os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e 

Municipais serão remunerados exclusivamente por 

subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de 

qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 

representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, 

em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. 

DA POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE REVISÃO GERAL ANUAL PARA 
RECOMPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA - DA POSSIBILIDADE DO 13' SUBSÍDIO E 1/3 DE 
FÉRIAS. 

Acerca da revisão geral anual de subsídios de agentes políticos, é importante 

considerar que a alteração introduzida pela Emenda Constitucional n° 19, de 04 de junho de 

1998, ao artigo 37, inciso X. da Constituição Federal, assegura a todos os servidores públicos 

civis o direito a " revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 

índices..." 

Neste mesmo sentido Constitucional é de frisar que revisão geral anual encontra-se 

prevista no art. 37, inciso X, da CR/88, que assim dispõe: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

1-1 

X — a remuneração dos servidores públicos e o subsidio 

de que trata o § 40 do art. 39 somente poderão ser fixados 

ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

RUA ATILA VIVACQUA, N°. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. 
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CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

privativa em cada caso, assegurada a revisão geral anual, 

sempre na mesma data e sem distinção de índices." 

De acordo com esses dispositivos constitucionais, constata-se que a revisão geral 

anual é obrigatória e sé constitui em direito subjetivo tanto dos servidores públicos quanto 

dos agentes políticos, sendo um instrumento que visa, unicamente, rever o valor aquisitivo, 

ou seja, o valor nominal da remuneração ou subsídio em face da desvalorização da moeda, 

ocasionada pela inflação. 

Quanto ao pagamento de décimo terceiro e terço de férias aos agentes políticos 

decorre da Constituição Federal e está sendo prevista nas leis locais. Quanto ao terço de 

férias, os agentes políticos farão jus após o transcurso do período mínimo para sua concessão. 

No que diz respeito, ao impacto financeiro e orçamentário sobre a fixação do subsídio 

aos agentes políticos para o exercício seguintes, o reajuste correspondente a um percentual 

de 37,5188% sobre os vencimentos fixados na Legislatura anterior. Ocorre que durante os 

anos de 2013 a 2023, nãó houve a revisão geral anual e, de certo modo, houve uma perda 

nos vencimentos, correspondente a um percentual acumulado de 39%. 

Com a proposta de majoração dos subsídios, tratando-se de um aumento com pessoal, 

deve ser observado o disposto no artigo 169 da CF/88, e o artigo 17 da LRF. Desta forma, 

os projetos de lei devem estar acompanhados do demonstrativo de estimativa de impacto 

orçamentário e financeiro e da indicação das medidas adotadas para compensação das 

despesas nos períodos seguintes, que pode ser a comprovação de crescimento econômico, 

redução de outras espécies remuneratórias ou cargos, sob pena de o ato ser considerado nulo 

de pleno direito, nos termos do art. 21 da LRF. Os projetos de lei devem ainda, atender aos 

limites constitucionais e legais, ter previsão na lei de diretrizes orçamentárias e possuir 

dotação orçamentária. 

Art.169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N°. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

§ 10 A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções 

ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, 

pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos 

acréscimos dela decorrentes 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as 

sociedades de economia mista 

LRF 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória 

ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período 

superior a dois exercícios. 

§ 1 Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o capta deverão ser instruídos com a 

estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 

§ 22 Para efeito do atendimento do § 12, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada 

ou aumentada hão afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 12 do art. 42, devendo 

seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela 

redução permanente de despesa. 

§ 32 Para efeito do § 22, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de 

alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 49 A comprovação referida no § 22, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e metodologia 

de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano 

plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 52 A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas referidas 

no § 22, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 62 O disposto no § 12 não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento 

de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. 

§ 72 Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado. 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: 

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 37 e no 

1" do art. 169 da Constituição; 

Entretanto, segundo pareceres da contabilidade sobre impacto financeiro e 

orçamentário sobre a reposição salarial do Prefeito e Vice-Prefeito, os quais seguem em 

anexo aos projetos de lei legislativa, com o reajuste de 37,1588% nos subsídios dos agentes 
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políticos, em se tratando de Lei de Responsabilidade Fiscal, o percentual a ser concedido 

não atinge o limite para emissão de alerta conforme inciso II, do art. 59 da LRF. 

Durante anos houve discussão acerca da compatibilidade ou não do décimo 
terceiro salário com o dispositivo constitucional. 

Entretanto, em 2017, a matéria foi submetida ao crivo do Supremo Tribunal Federal 
que, com repercussão geral reconhecida, decidiu que o regime de subsídio não é incompatível 
com o pagamento de décimo terceiro salário, senão vejamos: 

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE ESTADUAL. PARÂMETRO DE 
CONTROLE. REGIME DE SUBSÍDIO. VERBA DE REPRESENTAÇÃO, 13Q 
SALÁRIO E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 
1. Tribunais de Justiça podem exercer controle abstrato de 
constitucionalidade de leis municipais utilizando como parâmetro normas 
da Constituição Federal, desde que se trate de normas de reprodução 
obrigatória pelos Estados. Precedentes. 
2. O regime de subsídio é incompatível com outras parcelas remuneratórias 
de natureza mensal, o que não é o caso do décimo terceiro salário e do terço 
constitucional de férias, pagos a todos os trabalhadores e servidores com 
periodicidade anual. 
3. A "verba de representação" impugnada tem natureza remuneratória, 
independentemente de a lei municipal atribuir-lhe nominalmente natureza 
indenizatória. Como consequência, não é compatível com o regime 
Constitucional de subsídio. 
4. Recurso parcialmente provido. (RECURSO EXTRAORDINÁRIO 650.898R5, 
Rel. Min. Marco Aurélio) - destacamos. 

Venceu o voto do Min Luis Roberto Barroso, acompanhado pelos Ministros Luiz Fux, Rosa 
Weber, Dias Toffoli, Teori Zavaski e Gilmar Mendes (seis votos a quatro, assentando que o 
regime de subsídio é incompatível com outras parcelas remuneratórias de natureza salarial, o 
que não seria o caso do décimo terceiro salário pago a todos os trabalhadores e servidores, com 
periodicidade anual. 

É salutar que o aduzido pagamento não se deve extrair diretamente e unicamente da 
Constituição Federal, é necessário o devido trâmite legislativo, estudos de viabilidade, 
justificativa, bem como,a compatibilidade orçamentária e suas diretrizes. 

DA CONCLUSÃO 

Frise-se, ainda, que após a aprovação dos projetos de lei legislativa, por força do 

disposto no art. 29, incisos V e VI, c/c art 37, inciso X, todos da Carta Federal, necessário a 

sanção do Prefeito Municipal. 
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Salvo melhor juízo, entendo que o projeto de Lei, atende aos requisitos legais e 

constitucionais, estando aptos a serem analisados pelos Nobres Edis, desde que em 

observância ao elencado neste parecer. 

S.M.J. 

Presidente KennedY/ES, 20 de dezembro de 2023. 

José AdimariN 
Assessor Jur o 
Advogado 
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, 
SERVIÇO PÚBLICO E REDAÇÃO. 

A Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação da 
Câmara Municipal de Presidente Kennedy, em reunião realizada na forma 
regimental, profere o seguinte parecer quanto a proposição abaixo epigrafada, 
na forma que segue: 

IDENTIFICAÇÃO: 
Projeto de Lei n°. /2023 
Ementa: Dispõe sobre fixação de subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito do 
Município de Presidente Kennedy e dá outras providências. 
Autoria: Prefeito Municipal de Presidente Kennedy 

RELATÓRIO: 
Trata-se de projeto de lei de autoria da COMISSÃO DE FINANÇAS, 

ECONOMINA, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E TOMADA DE 
CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY - ES, tendo 
como objetivo a aprovação do projeto de lei que "DISPOE SOBRE FIXAÇÃO DOS 
SUBSIDIOS DO PREFEITO E VICE-PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
PRESIDENTE KENNEDY E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 

Justifica-se que nos termos da CRFB/ 88, que estabelece em seu 
art. 37, inciso X, ser direito subjetivo de todos os servidores públicos 
municipais a revisão geral anual da remuneração, sempre na mesma data e 
sem distinção de índice, para reposição dos índices inflacionários. 

Anexo à presente Estimativa do Impacto Orçamentário e 
Financeiro, conforme preceitua o art. 16 da Lei 101/2000. 

Parecer jurídico favorável acostado aos autos. 
É o relatório. 

PARECER: 
Regular quanto à competência para sua iniciativa na forma do art. 

47, III da Lei Orgânica Municipal, e quanto a forma, são observadas as 
prescrições previstas no art. 131 do Regimento Interno e na Lei Complementar 
n° 95/2000. 

Sem óbice quanto ao seu mérito, haja vista que a fixação dos 
subsídios, as garantias constitucionais a 13° salário, férias e 1/3 e ainda, a 
revisão anual são garantias a todos os servidores públicos, sejam efetivos ou 
não, constitucionalmente assegurados. 

Quanto ao Reajuste anual, podemos verificar no texto 
constitucional, o objetivo de assegurar a observância do princípio da isonomia 
(art. 5°, caput, da Constituição Federal), uma vez que a inflação é fenômeno 
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que se caracteriza pela corrosão do valor real da remuneração, sendo sua 
reposição necessária e justa. 

Cabendo ao Executivo prover a sua gestão, gerir o seu orçamento 
e fazer o seu aprimoramento, sempre submetendo ao legislativo. 

Ante o exposto, conclui-se pela constitucionalidade da proposição 
de autoria do Poder Legislativo, sendo favorável ao seu mérito. É como voto. 

CONCLUSÃO: 

Por unanimidade de seus membros, esta Comissão de Constituição 
e Justiça, Serviço Público e Redação acompanhando o voto do relator profere 
PARECER FAVORÁVEL à presente proposição, opinando por sua regular 
tramitação da proposição até deliberação do plenário da Câmara. 

É o parecer. 

Presidente Kennedy, ES 20 de dezembro de 2023. 

Ba 

JhonataRktista Mota 
Relator 

1 °A41 11P 

M IArl:4 7 /
IP' ar 

olomeu :arboza Gomes 
Presidente 

José Antônio Barreto da Silva 
Membro 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei n° 079/2023 que "DISPÕE SOBRE A 

FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de autoria da Comissão de Finanças, Economia, 

Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas, se desdobrou a partir 

dos estudos apresentados pela mesma Comissão, de acordo como o processo 

001918/2023. 

Por ser verdade, assino. 

Presidente Kennedy — ES, 20 de dezembro de 2023. 

Cleide de Olivei'a Souza Martins 
Secretária Geral da Mesa 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei n° 079/2023 que "DISPÕE SOBRE A 

FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de autoria da Comissão de Finanças, Economia, 

Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas, foi apresentado, lido e 

submetido à 1' e 2' votação na 45' Sessão Ordinária, no dia 20 de dezembro 

de 2023, no Plenário da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES e 

aprovado pela maioria dos presentes, de acordo com o art. 195 do Regimento 

Interno. 

Por ser verdade, assino. 

Presidente Kennedy — ES, 20 de dezembro de 2023. 

C C, veu.a,, 5ütt-:* 
Cleide de Oliveira Souza Martins 

L_Secretária Geral da Mesa 
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PROTOCOLO - PMPK N°03952612023 
C4MARA MUNICIPAL DE PREMENTE KENNEEY 

ENCAMINHA OF N° 0176/2023 
PROCESSO N• -3C,651 

FOÇ.HA N° 

CÂMARA MUNICIPK.. PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPOITO SANTO 

OFiCIO/CMPK/ N°. 0176/2023, 

Preside e ennedy - ES, 20 de dezembro de 2023. 

Para: 
Excelentíssimo Senhor Prefeito MunicipaI 
Sr. Dorlei Fontão da Cruz. 

Do 
Presidente da Câmara Municinal te r iciente Kennedy/ES 
Exrno, Sr. Jacimar Marvila Batista.

Assunto: Encaminha Autóçoalu de Le; :; 17812023. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a vossa excelência e Autów2. o de Lei n° 07812023, referente ao Projeto de 
Lei n° 079/2023, de autoria da Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, 
Fiscalização, Controe e Tomada de Contas da Câmara Municipal de Presidente 
Kennedyl, o qu?.1 IMPÕE SOBRE A FIXAÇÀO DOS SUBSíDIOS DO PREFEITO E 
DO VICE-PREFE1TO E IDA OUTRAS PROVIDENCIAS", regularmente aprovado pelo 
plenário da câmara municipal na forma de seu regimento interno. 

Soficito, após as devid.:4$ . envio da Lei com a devida publicação para 

arquivamento. 

Atenciosamente 

ETz7ti.s:ta 
Presidente da Ci ara Municipal de 

Presidtuv,:-: :-.‘ennedj/- ES. 

RUA ATILA OEP 29.3,50-000 PRESIDENTE KENNEDY- ES 
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AUTÓGRAF '.) ' 7" N° 07812023 

WSP61:. s3U A lz:XAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DO 

PREFEITG ;;;(1 VICE-PREFEITO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÉNMS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA WiNiCI PAI. DE PRESIDENTE KENNEDY do Estado 
do Espírito Santo, no uso de, egais e regimentais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovoti 

Art. 1 2. Ficam fixados u ubsídv . dr Prefeito e do Vice-Prefeito do Município de 
Presidente Kennedy, para a legislatura de .?.(.;_"; 2!28, nos seguintes valores; 

I- em R$ 20.81.0,t10 f inte mil "f! t," deT. reais) para o Prefeito; e 

II - em RS 9.647,00 (noTic 2 quarenta e sete reais) para o Vice-Prefeito. 

Art. 22, Aos stitd:ns ri ade iø '. vedada à inclusão de qualquer gratificação, 
adicional, abonc,, prêmio, ví.: •kla (le ajuda de custo, auxílio moradia ou outra 
qualquer espécie remuneratória, na forn-, - 39, § C, da Constituição Federal, salvo o 
disposto no arzip 3ç 

Art. 32 Fica as.egtirldo aes t co.'sticiites do artigo anterior, o pagamento 
de décimo terceiro saláczo„ de e o t;,.!ri;:c. constitucional. 

§1.2. Fica v o '.iempre Lia mesma data, sem distinção de 
índice dos reajustes conce.dicios aos serv, ,. :-Àdipais, com base no inciso X, do art. 37 da 

Constituição Fec:.eral, r. \ tir do 12 de e respeitando os limites constitucionais. 

§ 22. C Lrdce. sen•á o índice Nacional de. Preços ao 

Consumidor - IN PC, apar o S ai if. Cieografia e Estatística - IBGE ou outro 

índice que venha a subsi-Átul-;o. 

An. 42. Compete: u Chefe do o controle sobre os limites de gastos na 

forma como determina Lel Complf.Nnent ..-

RUA (. E 

I; mai I: a?.kkr..ut,,:;fày:saidgn.tglçtni,"!,?. • _ 

.ÇTE .te.NNIEDY- ES - CEP 29.350-000 
00.033.819/0001-09. 

• • ~=1,MidglIttISCIlledY,e5.1eglICI 
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Art. 52. Os recursos destinados o da presente Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias consig orçamento municipal, suplementadas se 

necessário. 

Art. 62 Esta entrara cri vigor na data c.t tia publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 12 de janeiro de ?Or.), revogando as i.s.r.osições em contrário. 

Presidente Kennedy dezembro de 2023. 

, 

1a4 1a 3at1sta 
Presidente da 3 ara Municipal 

de Presid ,:-;.? <ennedy/ES. 

Pagina 2 de 2 
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ESTLM ATIN À DO ' f.t.MENITA/tIO E FINANCEIRO 
Inumo° 

EVEN'TO 
JUSTIFICATIvA 

CriNac Regflute. dos subsidias dos ,Ágensv pouricos namicipais, prefeito e vice prefeito a vigorar para a 
a ilfs.s!mt:-; :;!.•25-..ft23 

Expawarà 

Apcdeiçoaraento 

VIOENCIA 
IN 410 
OVO 

NATUREZA 

PESSOAL E ENCAR3C. .: 

( FIM 

• 

4 iAOESPE.SAS 

2025 2026 

MATERIAL DE CONSUMO 

SERVIÇOS DE TERCEIROS' 

0.00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

TOTAL 

•••• •• 

EXERCICIO 

2025 

2026 

2027 

2027 

••••• 

.178.322.07 

0,00 

497454.951

0,00 

0.0(J 0,00 

00 0,00 

478.322.07 497 454,95 

IMPACTO ORCAME.y":ÁRIO FINANCEIRO 

— 
f. 

VALOR ESTIMADO ORÇAMENTO 
IMPACTO 

(A13) 

459 

mmia••••••••••••• 

509.440,20000 0,09 ; 

418.322 • 551,064,192,38 009 

5'14,W2:70,013 em 

Obs.: Os cálculos for- u.. rcalizados conforme planilha da ty F.,..ccursos Humanos. Os valore para o cxercicio do 2025 a 
2027 forantatutlizados pela infi4.4o projetada para os ni.r3t,..0.1...t Boletim Focas. 

Poe(e: Boletim Foca do BC 
FONTE Dr CUSTEIO ggpdATIV UMES `4>tTi AÇÃO CREDITO 

' "''TAR/F.SPECIAL 

459.925,07 901.1(X1000 e 3190130C, 1..IFLEMENT AR 

REC. ORD. c OUTRAS DEST. VÍNC. 
RW.{1500000), O OS RECURSOS 
VINCULADOS 000). 

FOX VERIFICADO O 'NOA Cl"C ORÇAMENTXR: E V*Nt- -,:1'. 0 NO EXERCICIO DE IMC).0 A NIG NeLk DO EVENTO» 
VENDO NO ORÇAM-ZWTO APROVADO. Diz PA7A kW PENH AMENTO. 

DATA: 19.112i2023 
w",c2cdora de Almeida 

CO>, .W.5,̀ ..\ MUNICIPAL Marl 

cnc kW\ 50 .9 tVg-
- 

PARA FINS DO DISPOSTO NO ART. 16 DA LEI C z»,fw iMERAL N" 101,2000, DECLARAMOS QUE AS DESPESAS 
DE.,cORR.EsTres• IX) EVENTO CORRERÃO KR CON ;.3T AçPES ORÇAMENTARIAS ESrECIFICAS, QUE SÀO 
SUFICIENTES AS NECESSIDADES DE EMPENI-IAMENT C :-.:XERCICIO, HAVENDO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA NO C2(2.42.4I4T• AP:r.avA ar e 1.:, NIPA'rtfMLIDA.1)F. COM O PLANO PLURIANUAL E AÇÂO 
CIOVffiz.NAMENTA.I. E :.•.Q1,4 A i_C; 

L DATA: 9,12/7»23 "5sINATIJR.0, DI33PESA 
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EsnmAT(1,,t, ft.MENTAR,I0 E F ACEIRO 
AP • • gl 101/20e0 

E'VENTO 

emalo 

Expanuào 
• 

--- 1 X 1 Apenfoáçoameate 
I, 

V 1U MOA 
T INICIO 1 M 

J 02c1o.r23 t 

ESTR, •' ' :,'!1.!.'S,PESAS 

.fti.5113ICATIVA 

Reajuste doo sta44i0$ das . 4.. mamirdpoix. prefeito e vice prefeito a vigorar para a • 

NATURUA 2025 2026 

PESSOAL

..NIATERIAL DE CONSUMO 

202T 

0.00 

497.454,95

090 

SERVIÇOS DE TERCEMOS 

OBRAS E INISTALAÇõES 

TOTAL 

: EXERdCIO 

0,00 

020 

0,90 

478_322,07 

Lm? k-CTO 014","..0.MiNT '1$ACEtRO
• 

A. 
vA.LOR INTIMADO 

20: 

2026 

1. 2027 

497  454,95.1 

13 IMpAcro 
opsçAmENTo (m3) 

459.42 — 509.440200,00 0.09 

478 3:. 

49 7. 45,.. 

5,51.964 .192,38 009 

574.042.760,08 1 0.99 

; Obs.: Os eit3 3101 1-vrani rea.liz.wos conjortuc ?Lniihr. vNle e c; Recursos Humanos. OsvaIorcspdra o exercício de 2025 a 
2027 fcx-arn Ituakzados pela infla*" prejettell us meeros aoletirn F ?acus. 

rum: Baktink Foros da fie 

ESTIMATIVA DE DESPESA CREDITO EXISTENTE s: .r.i..tmEN"TAIVESPECIAL 

459.923,07 31901 is(X)00 3 .19C1'.g.? TAR 

FONTE DE CUSTEIO 

REC. ORD. e OUTRAS DEST VINC DE 
REC.(' $000001. OUTROS RECURSOS 
VINCULADOS(' 89900000) 

FOI VERIFICADO O IMPACTO ORÇAMENTA-MC E i••"`: .4. :t .0 NO EXERCICIO DE Ni(-21 

' J . ''.',. , DECLARAMOSE

HAVENDO NO ORÇANIEN'TO APROVADO. 1.45PONISE.tr-r ,.1i. PARA ENCENHAMENTO. './ 

CON"-;).Z.1".)RA mustcrem. 
-S .utet.ÃR-."AÇ'k) 

....._. .. ....., 
Nt*riti6 tfhatlo IV" 

/*. 

oll 

, A 

5: 310-g
PARA FINS DO DISPOSTO NO ART. 16 DA LEI COMPLEVI 1 . FEDERAL NP' 101/20I)C1 AS DESPESAS

Imekla 

DATA: 19/12;2023 

DECORRENTES DO Evenc, (--.017.),R;k0 POR 21---,,,, _, -,--,:: frOrAcõES ORÇAMENT.kRIAS ESPECIFICAS, QUE SÃO 
SUFICW1T2.-.:S is NWESSWADES DE EMPEN'HAM:d'i.:r. -. ;•_ ,",: ... r,) i:x:iRCICIO, HAVENDO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FNANCI-IRA -NO ORÇAMENTO APROVADO E :." --, . t..;!" :DADE COM O PLANO PLURIANUAl. E AÇÃO 
GOVERNAMENTAL E C:)}.! A ;.Ei DE D:RET-RIZES O':'

t DATA: 9lt2/202i 

A vIGINCIA IX) EVENTO. 

AS:  fr..';,:.,sjt.,r '.RZ4'....\..A.IX")11 DE DESPESA 
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DADOS PARA REAUZAÇÂO Of CALCULO DE MAIO Cs..K.AMEtriARIO FINANCEIRO PARA 1 E 12 MESES 

QUADRO I 

CARGO suesinio fluANT 
PREf  R$20.8 -10,00 

VICE PREFErro R5,9.647,00 

Tr.rfAL 

rk-

A I, B C 

'VALOR  VI:.". ::..;...1.. 1 .t.TRONAL MS T4TAL kirS t 
1 

R;20...?: ' . .2,-. i R.1.4.370,10 
4 

',.' . :."•-- '..1 ..!..42,25,87 1. 

D/ref4r) Gr! .!ê 

R$25.180,10 

R$11_672,87 
• - ' ç 7-rtr .,,97 RV-5,952,97

C x1.2 

TOTAL 12 MESES 

RS302.161,20,

RS140.074,44 

R$442-235.64 

T),- identeK nrwiy, 19 de dezembro de 2023 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANT9 

MENSAGEM DE VETO PARCIAL AO AUTÓGRAFO DE LEI NQ 078/2023 

Exmo. Sr. Jacimar Marvila Batista 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy, 

Nobres Parlamentares. 

VETO PARCIAL AO AUTÓGRAFO DE LEI N9
07812023 QUE DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS 
SUBSÍDIOS DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO. 

Sirvo-me do presente para comunicar a essa Egrégia) Cask ielgislativa a 
MENSAGEM de VETO PARCIAL ao Autógrafo de Lei em epígrafe pelas razões 
adiante expostas. 

Preambularmente, é importante lembrar que o Poder Executivo Municipal, dentro 
dos limites de sua atuação, sempre busca equilibrar e ponderar o reajustes dos 
salários e subsídios dos servidores e dos agentes públicos com base na atualização 
monetária vigente, observando os princípios e fundamentos éticos que regem a 
administração pública. 

A proposta legislativa aprovada por essa Egrégia Câmara de Vereadores visa 
portanto manter o equilibrado o poder compra uma vez que o índice utilizado para 
atualização monetária encontra-se acumulado, portanto, é relevante efetuar a 
atualização fixando novo subsidio para os cargos de Prefeito e Vice-prefeito para 
próxima legislatura. Contudo, quanto à constitudonalidade esta precisa ser 
analisada, tendo em conta os argumentos jurídicos que passaremos a abordar. 

I. VETO SOB A ÓTICA CONSTITUCIONAL 
I 

Dispõe a Constituição da República que o projeto de lei é sancionado pelo Chefe do 
Poder Executivo, facultando-o o VETO pelas razões de inconstitucionalidade ou 
contrariedade ao interesse público: 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluida a votação enviará o projeto de 
lei ao Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará. 

§ P. Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em 
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou 
parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do 
recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente 
do Senado Federal os motivos do veto. 

A Constituição Federal de 1988 (CRF13/88), ao contrário das anteriores, como se 
extrai, dos artigos 1' e 18, elevou o Município a condição de ente federativo, 
equiparando o processo legislativo municipal aos dos Estados e da União, em 
observância ao princípio da autonomia política. Seguindo esta ordem, a Lei 
Orgânica de nosso Município também regulamentou o VETO: 

i 
Art. 49. Aprovado o Projeto de Lei, será este enviado ao Prefeito, que, 
aquiescendo, o sancionará. 

§ P. O Prefeito considerando o Projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público„ vetá-lo-á, total ou 
parcialmente, no prazo de até quinze dias úteis, contados da data do 
recebimento e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente 
da Câmara os motivos do veto. 

[..-i 

Nesta ordem, as regras Constitucionais estabelecem que o Poder Executivo, quando 
da análise de um projeto de lei, atue de forma a vetá-lo, total ou parcialmente, 
sustentando-se em razões de inconstitucionalidade ou quando contrário ao interesse 
público. No primeiro atuará de forma a proceder ao controle preventivo de 
constitucionalidade; no segundo, de forma política. 

O Autógrafo de Lei n9 078/2023, de 20 de dezembro de 2023, foi recebido em 21 de 
dezembro de 2023, e, contando 15 dias úteis, o prazo final é 12 de janeiro de 2024. 

Apesar dos seus elevados propósitos, em que pese a constitvciontlirde do texto 
art.3' do Autógrafo verifica-se que o impacto financeiro realhado pa a sustentar o 
referido autografo não contemplou as verbas como décimo terceiro e férias, 
portanto, com respeito as exigências transcritas no Art. 113 dos Atos das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCI) da Constituição Federal do 
República do Brasil (CRFB/88) . 

Página 2 

a. Rua Átila Vivacqua, n° 79, Centro, Presidente Kennedy/ES — CEP: 29.350-000 —TEL: 
(28) 3535-1900 



PROCESSO N° 5'-er"Í 4 73 

FOLHA N• 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

II. PROPOSTA LEGISLATIVA 

A proposição legislativa é de iniciativa da Câmara Municipal e propõe, em síntese, 
fixar os subsídios do Prefeito e Vice-prefeito para próxima legislatura. 

Assim, torna-se necessário a proposta legislativa de iniciativa da Câmara 
Municipal, tendo em vista o deficit causado pela acumulação do índice de 
atualização e/ou reajuste. 

No entanto, tendo em vista que o décimo terceiro e férias descritos no Art. 3 não 
estão previstos no impacto financeiro confeccionado para subsidiar a elaboração da 
Lei pela Câmara Municipal, não há como sancionar esse dispIsitiv(t. Urnr vez que a 
previsão das despesas é um preceito básico para a formulatãb de leis, 
regulamentado pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

III. RAZÕES DE VETO 

Conforme exposto, o Autógrafo de Lei fixa os salários e os subsídios para o Prefeito 
e Vice-prefeito, instituindo também a previsão do décimo terceiro e férias, conforme 
disposto no Art. 32 do Autógrafo de Lei n2 078/2023, vejamos: 

Art. 3•. Fica assegurado aos agentes políticos constantes do artigo anterior, 
o pagamento de décimo terceiro e férias e o terço constitucional. 

Quanto a iniciativa do Poder Legislativo, o Supremo Tribunal Federal afastou a 
tradição jurídica de centralização das escolhas de políticas públicas e decidiu em 
Repercussão Geral - Tese 917 - que: 

Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, 

embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou 

da atribuição de seus órgãos nem do regin jurirlicq le servidores 

públicos (art. 61, § V', II, "a", "c" e "e", da Constittiição FedeLd). 

STF. Obs: Redação da tese aprovada nos termos do item 2 da Ata da 12. Sessão Administrativa do STF, 
realizada em 09/12/2015 consoante: Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de 
monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência 
privativa do Poder Executivo municipal Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe do 
Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 
atribuição de seus 45rgãos nem do regime juridico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com 

reafirmação da jurisprudência desta Corte, 5. Recurso extraordinário provido. (ARE 878911 Re, Relator(a): 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO 
GERAL - MÉRITO D1e-217 DIVULG 10-10-2016 PLrBLIC 11-10-2016) 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Vê-se, que a autorização para a instituição da norma é coerente e de interesse 
público municipal, contudo, a capacidade do Poder Legislativo deve estar adstrita à 
observância das obrigações legais, inclusive a disposta no Art. 113 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal 
(CRFB/88): 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altre defpeso ?brigatória ou 
renúncia de receita deverá ser acompanhada da stimativàdb seu impacto 
orçamentário e firupnceiro. (Incluído pela Emenda Constitucional n9 95, de 2016) 

A ausência de cumprimento do Art. 113 do ADCT consigna que a proposta 
legislativa provoca o aumento de gastos indubitavelmente, o que padece de vício de 
inconstitucionalidade como reforçado pelo STF na ADI 5816: 

A Emenda Constitucional 95/2016, por meio da nova redação do artigo 113 
do ADCT, estabeleceu requisito adicional para a validade formal de leis 
que criem despesa ou concedam benefícios fiscais, requisitos esse que, por 
expressar medida indispensável para o equilíbrio da atividade financeira 
do Estado, dirige-se a todos os níveis federEitivos2. 

De fato, as decisões do STF que confirmaram a competência do Poder Legislativo de 
iniciativa de leis que aumente despesa, além de romper velhos paradigmas, 
também propôs um ambiente ideal para a efetiva harmonização dos poderes, tendo 
em conta que a responsabilidade fiscal deverá ser exercida por meio de cooperação 
de órgãos especializados de ambos os Poderes e tudo durante o debate legislativo. 

Por tal, ressalta-se que não se trata de uma negativa do oder E. _utivo, mas 
impedimento legal por razões de inconstitucionalidade e ilegalidade, uma vez que a 
ausência de comprovação do impacto orçamentário sobre as verbas prevista no Art. 
30 do Autógrafo de Lei n° 078/2023 afronta os dispositivos suscitados na 
Constituição e impede a sua conversão em lei. 

Por tal, mais uma vez, ressalta-se que não se trata de uma negativa do Poder 
Executivo, mas impedimento legal por razões de inconstitucionalidade e 
ilegalidade, uma vez a ausência de impacto referente as verbas descritas no Art. 
do Autógrafo de Lei, impede a sua conversão em Lei. 

2 STF. ADI 5.816, relator ministro Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, julgado em 5/1112019. 
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IV. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, em face dos óbices à vigência do Art. 3g na forma proposta, 
apresento VETO PARCIAL ao Autógrafo de Lei n2. 078/2023 que "Dispõe sobre a 
fixação dos subsídios do Prefeito e do Vice-prefeito e dá outras providências", 
solicitando aos Nobres Membros desta Egrégia Casa Le¥, -,iãativa a sua 
MANUTENÇÃO em razão da responsabilidade fiscal inererite a todW os agentes 
políticos. 

Presidente KennedyfES, 12 de janeiro de 2024. 

Atenciosamente, 

Dorlei Foutão da Cruz 
Prefeito Municipal 

PREFEITO MUNICIPAL 

PROTOCOLO CÂMARA P.K. 
N 000085/2024 

12/0112024 11:37:53 
oreteitura de P KennedyfES 

Mensagem de Veto Parclal ao Autógrafo de Lei n°078/2024 

1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que referente ao Projeto de Lei N° 079/2023, foi protocolada nesta 

Casa, processo n° 00085/2024, a MENSAGEM DE VETO PARCIAL AO 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 08/2023 ( Art. 3°), com a Ementa "VETO PARCIAL 

AO AUTÓGRAFO DE LEI N° 078/2023 QUE DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO 

DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO", de autoria do 

Poder Executivo Municipal, que foi lida e apresentada na 1a Sessão Ordinária, 

no dia 1 de fevereiro de 2024, no Plenário da Câmara Municipal de Presidente 

Kennedy/ES. 

Por ser verdade, assino. 

Presidente Kennedy — ES, 1 de fevereiro de 2024. 

C if tree,t,(7?, Seu 
Cleide de Oliveira Souza Martins 
Secretária Geral da Mesa 

RUA ATILA VIVACQUA, N°. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. 
FONE/FAX (28) 3535.1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

colitf)xo 

CERTIFICO que Mensagem de Veto Parcial ao Autógrafo de Lei n° 078/2023 

(Art. 3°), com a Ementa "VETO UAL AO AUTÓGRAFO DE LEI N° 

078/2023 QUE DISPÕE SOBRI: A f,iXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DO 

PREFEITO E DO VICE-PREFEITO", de autoria do Poder Executivo Municipal, 

foi submetido à discussão e votação na 2d Sessão Ordinária, no dia 8 de 

novembro de 2024, no Plenário da Câmara Municipal de Presidente 

Kennedy/ES e aprovado por voto nontrial p3la unanimidade dos presentes (8/8 

Vereadores), de acordo com o art. 1 6 ao Regimento Interno. 

Por ser verdade, assino. 

Presidente Kennedy — ES, 8 de fevert--J"., •,.:d 2024. 

C ,5:34,
Cleide de Oliveira Souza Martins 
Secretária Geral da Mesa 

JÁ;id~~OliZtáltiWEW:. .1. 3 . 

RUA ATILA VIVACOUA, N°. 89, CENTRO C.: 2 350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. 
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FOLHA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

Processo Mensagem de Veto Parcial ao Autógrafo cie Lei n° 078/2023, referente 
ao "VETO PARCIAL AO AUTÓGRAFO DE LEI N° 07812023 QUE DISPÕE 
SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO", 
de autoria do Poder Executivo Municipal 

1. Antônio Araújo Lima: 

2. Antonio Sergio dos Santos: 

3. Bartolomeu Barboza Gomes: 

4, 4. Jacimar Marvila Batista: 

5, 5. Jhonatan Batista Mota: 

(  A  a favor 

(N,  ) a favor 

( (-  ) a favor 

( ) a favor 

( ) a favor 

ó. 6. José Antônio Barreto da Silva:( ) a favor 

7. 7. Mirian Jesus de Faria: 

s. 8. Tercio Jordão Gomes: 

9. 9. Ulisses Matta de Araújo: 

TOTAL DE VOTOS

VOTOS A FAVOR: 

) a favor 

( -/ ) a favor 

(- ) a favor 

( ) contrário. 

) contrário, 

) contrário. 

) contrário. 

( ) contrário. 

) contrário. 

) contrário. 

) contrário. 

( ) contrário. 

VOTOS CONTRÁRIOS 

RESULTADO POR VOTOS A FAVOR. 

Presiden • Kerma 

• 
TeroíoJordão Gonfes 
Secretário 

ES, 8 de fevereiro de 2024 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N.0 79 - CENTRO- CEP 29.350-000 PRESIDENTE KEN NEDY• ES FONE/FAX (28)3535.13E3 
ONPi 00.6113219/4J001.09 Site vwx‘v f.rnpk,rN.cov,hri e-mail: caul.v.avkapy.:9:2rOya h n".1:4,111.1m! 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
RSTADo DO ESPIRITO SANTO 

OFíCIOiCNIPK/ N°. 005/2024. 

Presidente Kennedy - ES, 8 de fevereiro de 2024. 

Para: 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
Dorleí Fontão da Cruz 

Do 
Presidente da Câmara Municipal de Presidente KennedylES 
Exma. Sr. Jacimar Marvila Batista 

Assunto: Votação à Mensagem de Veto Parcial ao Autógrafo de Lei n° 078/2023 

Excelentíssimo Prefeito, 

Considerando que foi protocolado nesta Casa de Leis a Mensagem de Veto 

Parcial ao Autógrafo de Lei n° 078/2023. com a Ementa 'VETO PARCIAL AO 

AUTÓGRAFO DE LEI NP' 078/2023 QUE DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS 

SUBSIDIOS DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO", sirvo-me do presente para 

informar que o mesmo foi lido e aprovado o VETO PARCIAL ao Autógrafo de Lei n° 

078/2023, na 20 Sessão Ordinária 'realizada em 3 de fevereiro de 2024 e, em face 

dos óbices à vigência na forma proposta encaminhe-se ao Poder Executivo para 

providências de praxe. 

Atenciosamente, 

Jaeimaril4 Mia Batista 
Presidente da Câmara Muníci4á1 de Presidente Kennedy - ES. 

RUA ATILA V1VACOLA, N ° 89- CENTRO- CEP 29.350-000 'RESIDENTE KENNEDY- ES 
FONE (28) 3535-1353. CNP.I 00683819/0001-09. 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANT9 / 

MENSAGEM DE VETO PARCIAL AO AUTÓGRAFO DE LEI N2 078/2023 

Exma. Sr. Jaciznar Marvila Batista 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedv, 

Nobres Parlamentares. 

VETO PARCIAL AO AUTOGRAFO DE LEI NI' 
078/2023 QUE DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS 
SUBSIDIOS DO PREFEITO F DO VICE-PREFEITO. 

t 
Sirvo-me do presente para comunicar a essa .Egrégia Casa kegislativa a 
MENSAGEM de VETO PARCIAL ao Autógrafo de Lei em epígrafe pelas razões 
adiante expostas. 

Prearnbularmente, é importante lembrar que o Poder Executivo Municipal, dentro 
dos limites de sua atuação. sempre busca equilibrar e ponderar o reajustes dos 
salários e subsídios dos servidores e dos agentes públicos com base na atualização 
monetária vigente, observando os princípios e fundamentos éticos que regem a 
administração pública. 

A proposta legislativa aprovada por essa Egrégia Câmara de Vereadores visa 
portanto manter o equilibrado o poder compra urna vez que o índice utilizado para 
atualização monetária encontra-se acumulado, portanto, é relevante efetuar a 
atualização fixando novo subsidio para os cargos de Prefeito e Vice-prefeito para 
próxima legislatura. Contudo, quanto à constitucionalidade esta precisa ser 
analisada, tendo em conta os argumentos jurídicos que passaremos a abordar, 

1. VETO SOB A OTICA CONSTITUCIONAL 
1 

Dispõe a Constituição da República que o projeto de lei é sancionado pelo Chefe do 
Poder Executivo, facultando-o o VETO pelas razões de inconstitucionalidade ou 
contrariedade ao interesse público: 

P49irie 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Art. 66. A Casa na 44ua1 tenha sido concluída a votação enviani oproteto de 
ao Presidente da República. que, aquiescendo, o sancionará.: 

§ P. Se o Presidente da Repúbtiea considerar o projeto, no todo ou em 
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-ki-á total ou 
parcialmente, no prazo de quirvk dias úteis., contadtxs da data do 
recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente 
do Senado Federal OS inotivos do 1,,,ce. 

A Constituição Federal de 1988 (CRF13/88), ao contrário das anteriores, corno se 
extrai, dos artigos 1Q e 18, elevou o Município a condição de ente federativo, 
equiparando o processo legislativo municipal aos dos Estados e da União, em 
observância ao princípio da autonomia política. Seguindo esta ordem, a Lei 
Orgânica de nosso Município também regulamentou o VETO: 

Art. 49. Aprovado o Projeto de Iei, será este enviado ao Prefeito, que. 
aquiescendo, o snc.imarii. 

ft. P. O Prefeito considerand.o o Projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, veták...lo.4, total ou 
parcialmente, no prazo de até quinze dias uteis, contados da data do 
recebimento e <ornunicará., dentro de quarenta e oito horaN, ao Presidente 
da Cámara os motivos do veto. 

-

NestaNesta ordem, as regras Constitucionais estabelecem que o Poder Executivo, quando 
da análise de um projeto de lei, atue de forma a vetá-lo, to. tal ou parcial~..te, 
sustentando-se em razões de incenstitticionaiidade ou quando contrárío ao interesse 
.púbirço. No primeiro atuará de forma a proceder ao controle preventivo de 
constitucionálidade; no segundo, de forma política. 

O Autógrafo de Lei n 078/202.3, de 20 de dezembro de 2023, foi recebido em 21 de 
dezembro de 2023, e, contando 15 dias úteis, o prazo final é 12 de janeiro de 2024. 

Apesar dos seus elevados propósitos, em que pese a coi cionrJiade do texto 
art. Y do Autógrafo verifica-se que o impacto financeiro reagzado.pa sustentar o 
referido autografo não contemplou as verbas como décimo terceiro c férias, 
portanto, com respeito as exigencias transcritas ri,o Art. 113 dos Atos das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADen da Constituição Federal do 

Repúbiica do Brasil (CR F13/88) 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

II. PROPOSTA LEGISLATIVA 

A proposição legislativa é de iniciativa da Câmara :vItinicipai. e propõe, em sátese, 
fixar os subsídios do Prefeito e Vice-prefeito para próxima legislatura. 

Assim, torna-se necessário a proposta legislativa de iniciativa da amara 
Municipal, tendo em vista o deficit causado pela actimulaçâo do índice de 
atualização e/ou reajuste. 

No entanto, tendo em vista que e décimo terceiro e férias descritos rio Art. 3Y não 
estão previstos, no impacto financeiro confeccionado para subsidiar a elaboração da 
Lei pela Câmara Municipal, não há como sancionar esse disperitiv?. Urna vez que a 
previsão das despesas é um preceito básico para a -forniulaçao de leis. 
regulamentado pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

III.RAZÕES DE VETO 

Conforme exposto, o Autógrafo de Lei fixa os salários e os subsídios para o Prefeito 
e Vice-prefeito, instituindo também a previsão do décimo terceiro e férias, conforme 
disposto no Art. 311 do Autógrafo de Lei riv‘ 078/2023, vejamos: 

Art. Y. Fica assegurado aos agentes Tontices constantes do artigo anterjor, 
o pagamento de décimo terceiro e férias e o terço constitucional. 

Quanto a iniciativa do Poder Legislativo, o Supremo Tribunal Federal afastou a 
tradição jurídica de centralização das escolhas de políticas públicas e decidiu em 
Repercussão Geral - Tese 917 - que: 

Mo usurpa competência privativa. do Chefe do Poder Executivo lei que, 
embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura, ou 
da atribuição de seus órgãos item do regior jurifiel ite servidores 
púbikOsi,art. .5.),§ I", "a', "o' e e"..ia Cnnsfititição Feclefall. 

S11'. 01.w Redação da tese aprovada 1108 terror* do item 2 da Ata da -12. Sessão Admtnistratva do SIF. 
rea=ízada etn 99;12/2015 cansomnte: Returso extraordinário com agravo. Repercussãe geral. 2. Ação Direto de 

inoxiatitudurwilidade estadual. Lei 5418,20.13. do Município do Rto de laneira. Instalação dc olmeras de 

inonitorainento era erdlas e eercinias 3 loconsdtudonaildade formal. Vicio de iniciativa Corripetèneia 

privativa do Poder Executivo municipal. Não neorréncSa. Não usurp-a a coo petircia privativa do eheEe do 
Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração 12.úttiica„ não trata da a LM estrutura ou da 

atniainçãO de seus ergins fléxil do regime ..}uridii.o de servidores públiim3. t. Itepercuão geral reconhecida com 
da ¡tnísprucli'me.i4t deka C:tule .5, Ree.urco extraor4titi4itio provido. (A1ZE. 87t.V.M1. RC, RelatõT(ti,

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno. inigãdo em 2949/2014 PROCESSO El.h-TRÔNKC) REPERCUSSÃO 

GERAI -MÉRITO Dote-217 DIVIJI.C, 10-10-2016 PVISLIC. t -10-2Cit) 

egegino 
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Vê-se, que a autorização para a instituição da norma é coerente e de interesse 
público municipal, contudo, &capacidade do Poder Legislativo deve estar adstrita à 
observância das obrigações legais, inclusive a disposta no Art. 113 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADD.) da Constituicao Federai 
(CRFB,188): 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou aitfre depesta ?brigatórui ou. 
renr:tneta de receita devera ser acctnçatnh.ada da sin thddh ta..% impacto 
orçarnentárw e finitOceko. Undutdo peia Ern_e_a mulio'n de 20161 

A ausência de cumprimento do Art. 1.13 do ADCT consigna que a proposta 
legislativa provoca o aumento de gastos indubitavelmente, o que padece de vício de 
inconsti tocionalidade CCM1Q reforçado pelo STF na ADI 5816: 

A Ernerda Constitecionat 95/2016. por Meio da nova redação do artigo ri3 
do A1X.T. estabeleceu requisito adicional para a validade formal de leis 

que criem despesa ou concedam beneficios fiscais, requisitos ecoe que, por 

expressar medida indispensável para d equilibra) da atividade financeira. 

do Ectado, dirige-se a todos os niwis icataratiaos'. 

De fato, as decisões do STF que confirmaram a competência do .Poder Legislativo de 
iniciativa de leia que aumente despesa, além de romper velhos paradigmas, 
também propôs um ambiente ideal para a efetiva harmonização dos poderes: tendo 
em conta que a responsabilidade fiscal deverá ser exercida por meio de cooperação 
de órgãos especializados de ambos os Poderes e tudo durante o debate legislativa 

• 
Por tal, ressalta-se que não se trata de urna negativa. do lloder Ei*ciativo, Iras 
impedimento legal por razões de inconsülticionalidade e ilegalidade, uma vez que a 
ausência de comprovação do impacto orçamentário sobre as verbas prevista no Art, 
39 do Autógrafo de Lei til' 078/2023 afronta os dispositivos suscitados na 
Constituição e impede a sua conversão em lei. 

Por tal, mais uma vez, ressalta-se que não se trata de urna negativa do Poder 
Executivo, mas impedimento legal por razões de inconstinicionalidade e 
ilegalidade, uma vez a ausência de impacto referente as verbas descritas no Art. .3" 
do Autógrafo de Lei, impede a sua conversão em Lei. 

STF. ADI 5.816, miara!' Irtislistro Alexandrt de Moraes, "I tibunai Pleno, pilando em irim 
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IV, CONCLUSÃO 

Diante do exposto, em face dos óbices à vigérida do Art, .3° na forma proposta, 
apresento VETO PARCIAL ao Autografo de Lei n9. 078/21)23 que "Dispõe sobre a 
fixação dos subsidios do Prefeito e do Viee-preFeito e dá outras providências", 
solicitando aos Nobres Membros desta Egrégia Casa Le$islatá",va a sua 
MANUTENÇÃO em razão da responsabilidade fiscal inererlte a i:odiÀ os agentes 
políticos. 

Presidente Kennedy/ES, 12 de janeiro de 2024. 

Atenciosamente, 

/ I 

Dorlei Pontão da Cruz 
Prefeito Municipal 

PREFEITO MUNICIPAL 

tt PROTOCOLO CÂMARA P.K. 
1'0 0000815/2024 

12t0112024 11:37:53 
Prefet.aa de P KennedyfES 

N.iensagern ,2e Veto oprvt¥ so Aubgefo e Lei r14 078f2024 
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LEI NI° 1.721, DE 2 rs..VEREIRO DE 2024 

PROCESSO N 212.,?_ 
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f)!SFÕE 5:03PE A FIXAÇÃO DiOS $1.1 1DIOS DO 
PREFEITO E DO VICE PREFEh"0 Ë DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE Pik.:ISIDENTE KENNEDY: Estado do 
Espirito Santo, no uso de suas atiibi.iiçees legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sa -icirri;,! a sr,riglinh. I.eii 

Art. 10. Ficam fixados os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito do 
Município de Presidente Kennedy, para a legislatura de 2025 a 2028, nos 
seguintes valores 

I — em RS 20.810 00 (vinte mil e oitocentos e dez reais) para o Prefeito; e 

II — em R$ 9.647,00 (nove mil e seiscentos e quarenta e sete reais) para o 
Vice-Prefeito. 

Art. 2°. Aos subsídios Nados 1. é vedada à inclusão de qualquer 
gratificação, adicional, abono, prêmio. verba de representaição, fajtdít de custo, 
auxilio moradia ou outia aualquer espécie reinuneratbria, na forma do artigo 39, § 
40, da Constituição Federa!, salvo o disposto no artigo 3° desta Lei. 

Art. 30. Vetado. 

§ 1°. Fica asseguada Revisão &miai, sempre na mesma data, sem 
distinção de índice dos reajustes conz.c:;idcc aos seividores municipais, com base 
no inciso X, ao art. ç-zr.,.d.crel, a partir do 1" de janeiro de 2026, e 
respeitando os !imites constitucionais. 

§ 2°. O índice usado para revisão geral anual será o índice Nacional de 
Preços ao Consumidor — INPC, apur2do pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística — IBGE ou outro índice que v,$)rttla a substitui-lo. 

Art. 40. Lumpte ao ..;rieá:..o executivo, o controle sobre os limites 

de gastos na torna comes ce±eraxia a Lei Complementar 101/2000. 

I 

RUA .ÁTILA VI V.N '• • ;C+ - -:' Sil 4r.KENNEDY- ESPÍRITO SANTO 
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Art. 5°. 04 recursos destinati::.. •.-:y.s.,,cução da presente Lei correrão por 
conta das dotações orçan-ientárias p :s ')nsignadas no orçamento municipal, 

suplementadas se necessário. 

Art. 60 Esta Lei entrará em vige: i1Jua ie sua public7ão, proffigincio seus 
• ) 

efeitos a partir de 1° de jarierc de 2025, t•uveando as dispo ições ern .tontrário. 

Presidente Kennedy, E fevereiro de 2024. 

riu ltR's F(' If.r• i2 Cruz 

Pre!eitt)Nrunr•cipal 

, 
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